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Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

 

* O primeiro passo para navegar no e-Fisco e ter acesso ao campo de 

cadastramento de fornecedores é a solicitação de perfil à Secretaria da 

Fazenda. Após preenchimento de um formulário e autorização do Gestor 

Financeiro do órgão de lotação do usuário, este documento deve ser 

encaminhado à SEFAZ para liberação de senha. Maiores informações  

entrar em contato com a Central de Atendimento ao Usuário – CAU nos 

telefones 3183.6870/6871/6872/6873. 

* Os usuários do sistema com perfil de cadastramento de fornecedor 

devem, antes de iniciar a digitação dos dados das pessoas físicas e/ou 

jurídicas no e-Fisco, analisar minuciosamente os documentos exigidos 

pela GECAD, de acordo com a Lei 8.666/93. Caso a documentação 

entregue pelo fornecedor não cumpra com todos os requisitos, o 

cadastro não deve ser realizado enquanto as exigências não forem 

cumpridas. O órgão deve entrar em contato com o fornecedor solicitando 

os documentos faltantes. Segue o link com a lista de documentos para o 

cadastro no CADFOR: http://www.portais.pe.gov.br/web/seadm/no-cadfor  
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Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

 

* Os documentos devem estar autenticados, com exceção dos emitidos 

pela Internet (estes devem ter sua autenticidade confirmada nos sites 

responsáveis pela sua emissão). 

* Durante a digitação dos dados da empresa no sistema, deve-se ter 

atenção para que todos os campos sejam corretamente preenchidos, 

mesmo os não obrigatórios (campos de dados do Contrato Social, 

entidades fiscalizadoras e responsáveis técnicos). A apresentação de 

documentos de entidades fiscalizadoras e responsáveis técnico irá 

depender do objeto social constante no Contrato Social da empresa. Em 

algumas situações não é necessário apresentar este registro. No link 

http://www.portais.pe.gov.br/web/seadm/no-cadfor encontra-se disponível 

uma tabela de entidades fiscalizadoras para facilitar a identificação das 

empresas que devem apresentar este documento. 
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Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

*  Deve ser dado atenção especial no preenchimento do campo de 

CERTIDÕES. Antes de inserir qualquer informação, deve-se analisar o 

documento para verificar se o mesmo apresenta informações coerentes 

com o solicitado. Para ser válida, a certidão deve estar autenticada ou 

ser verificada sua autenticidade pela Internet, nos sites indicados na 

mesma; além disso, a certidão só será válida para fins de cadastramento 

se for negativa ou positiva com efeitos de negativa. Após analisar estas 

informações e confirmar a validade das certidões, o usuário deve inserir 

as datas de emissão e vencimento no sistema. É importante observar 

que cada certidão tem seu prazo, podendo ter validade de 30, 60, 120 e 

até 180 dias, e respeitar estes dados, não incluindo datas divergentes ao 

descrito no documento. As certidões do FGTS, por exemplo, têm em seu 

texto as datas exatas do início da vigência e fim da vigência (30 dias), 

não devendo, portanto, ser aumentado este prazo. A inclusão de 

informações incorretas e falsas no sistema durante o cadastro das 

empresas como fornecedoras podem prejudicar o andamento de 

processos licitatórios,e, se identificado o autor, é passível de abertura de 

processo administrativo, conforme previsto na legislação vigente.  

 



Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

* Caso o usuário não consiga finalizar o processo de cadastramento dos 

fornecedores no sistema e-Fisco ou tenha dificuldades durante as etapas 

de digitação, pode entrar em contato com o CADFOR ou encaminhar a 

documentação da empresa para que o cadastro seja realizado na 

Secretaria de Administração. 

 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 Para acessar o e-Fisco digite o endereço:  

http://efisco.sefaz.pe.gov.br/sfi_com_sca/PRMontarMenuAcesso 

 

Com a página aberta, digite o CPF e a sua senha 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica  no CADFOR? 

Clique em Financeiro 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

 

Acesse o módulo Gestão  

de Banco de Preços(GBP) 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

Clique em Fornecedor 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica  no CADFOR? 

Clique em Cadastro de Fornecedor 

CNPJ 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica  no CADFOR? 

Digite o número do CNPJ 

e clique em Localizar 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

Caso o fornecedor ainda não  

possua o cadastro será apresentado  

a mensagem: “nenhum registro 

 encontrado”. Clique no botão Incluir. 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

 

O primeiro documento em mãos para realizar o 

cadastro de pessoa jurídica no GBP é o Cartão do 

CNPJ da empresa, neste campo iremos incluir o 

número contido no canto superior do mesmo. 

Para  inclusão da Razão Social deve ser 

consultado o Contrato Social  ou última 

alteração consolidada e o cartão do 

CNPJ. 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

Neste passo serão definidos a Natureza Jurídica, o 

número no órgão de registro (deve ser preenchido 

com o n° do registro inicial na Junta Comercial, 

cartório ou outro) e o Capital Social, informações 

constantes no Contrato Social. 

Este campo deve ser preenchido apenas em 

cadastros completos, para emissão de CRF, através 

da análise do balanço patrimonial. A atribuição do 

CRF é realizada apenas pela SAD. 

Este é um campo não obrigatório, pois apenas 

empresas que prestam serviços têm inscrição 

municipal. Este número pode ser encontrado no CIM 

ou na certidão de débitos municipal. 

1º PASSO – Inclusão de Informações 

da Pessoa 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica  no CADFOR? 

Clique em Incluir 

O endereço da empresa pode ser encontrado 

no cartão do CNPJ ou no Contrato Social e 

suas alterações. Caso haja divergência 

nestes documentos, deve-se entrar em 

contato com o fornecedor. 

2º PASSO – Inclusão do Endereço 



Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

   Digite o CEP,  em seguida tecle  

em “TAB” e o sistema irá trazer 

 o endereço. Caso não apareça o  

endereço, entrar em contato com 

a GECAD/SAD. 

Campos na cor 

amarela são 

obrigatórios. 

Os telefones deverão constar no formulário apresentado pela empresa ao 

entregar a sua documentação no órgão para cadastramento no CADFOR. 

Este documento está disponível na página 

http://www.portais.pe.gov.br/web/seadm/no-cadfor  e deve ser entregue 

devidamente preenchido e assinado.  

É importante manter o endereço do fornecedor 

sempre atualizado, assim caso ele venha a 

ganhar licitações não atrasará o fornecimento. 

2º PASSO – Inclusão do Endereço 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

Clique em Incluir 

O próximo passo é o cadastramento dos 

sócios, administradores e responsáveis legais 

da empresa. Estas informações devem ser 

localizadas no contrato social. 

3º PASSO – Inclusão do Quadro 

Societário 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

Escolha o tipo de pessoa a ser cadastrada 

de acordo com as informações constantes 

do Contrato Social/Alteração Contratual  

3º PASSO – Inclusão do Quadro 

Societário 



Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

 

Preencher todos os campos, inclusive o endereço dos sócios (caso 

o CEP não esteja cadastrado no sistema e-Fisco, entrar em contato 

com a GECAD/SAD). Todos os sócios devem ser cadastrados, com 

suas respectivas participações no capital social (o valor total das 

participações têm que ser igual ao valor do capital social 

preenchido no passo 1) e com a data de Registro na Junta 

Comercial. Os administradores ou representantes legais também 

devem ser cadastrados.  

Para as empresas do tipo Sociedade Anônima (S/A) 

não são cadastrados sócios, mas sim DIRETORES, e 

estes não têm participação no capital social. 

3º PASSO – Inclusão do Quadro 

Societário 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

 

Os CNAEs (código nacional de atividade econômica) serão encontrados no cartão 

do CNPJ da empresa e podem ser classificados como atividade principal ou 

secundária. Após digitar o código, o usuário deve clicar na tecla “TAB” para que o 

sistema localize. Após localizado, deve definir se o código é uma atividade principal 

ou secundária. Por fim, clicar em incluir. 

Para o número de inscrição estadual podemos obter tanto na Certidão de Regularidade Fiscal com a Fazenda 

Estadual ou no Comprovante ou Cartão de Inscrição Estadual. Este campo apenas deve ser preenchido para as 

empresas que sejam fornecedoras de bens materiais. 

 O usuário também pode obter o número da inscrição estadual acessando a página do SINTEGRA – 

www.sintegra.gov.br, identificando o Estado onde a empresa tem sua sede e digitar o CNPJ e imprimir o 

comprovante de inscrição estadual do Fornecedor.   

4º PASSO – Inclusão da Inscrição 

Estadual e CNAE 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica  no CADFOR? 

Estas informações podem ser encontradas no 

formulário de cadastramento que deve ser 

entregue pela empresa devidamente preenchido 

ou ainda em documento emitido pela empresa, 

como declarações ou solicitações em papel 

timbrado. O preenchimento destes dados é de 

fundamental importância para manutenção de 

contato com a empresa caso ela vença uma 

licitação ou para atualização do cadastro para 

gerar nota de empenho. 

5º PASSO – Inclusão dos Contatos 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

 

Primeiro digitamos o nome do órgão, sempre o nome por extenso, como 

o exemplo demonstrado, o número do registro o qual é encontrado na 

última página ou no verso nas chancelas do órgão de registro 

constantes do Estatuto Social, Contrato Social e/ou Alterações 

Contratuais, também temos a data do registro, após preenchidos os 

campos clicamos em INCLUIR. 

6º PASSO – Inclusão dos Registro 

do Contrato Social e Alterações 

Para cada Contrato Social e Alterações Contratuais devemos incluir estes Registros, mantendo assim um histórico da empresa no nosso 

cadastro, caso a empresa não seja registrada em Junta Comercial, esta deverá está registrada em Cartório de Registro de Títulos e 

Documentos de Pessoa Jurídicas ou Através de Ato publicado em Diário Oficial para alguns casos de natureza jurídicas distintas. 

Contrato de Constituição 

Alterações Contratuais 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

 

Durante a análise da documentação, através do objeto social da empresa narrado no Contrato Social, será avaliada 

a necessidade de apresentação de órgão ou entidade reguladora. Como exemplo temos as empresas de 

engenharia que devem obrigatoriamente apresentar o CREA; empresas que trabalham com produtos de higiene, 

limpeza devem apresentar o alvará da vigilância sanitária; empresas que fabricam medicamentos devem 

apresentar Conselho de Farmácia, entre outros. Este campo não é obrigatório pois existem casos em que de 

acordo com o objeto social não há órgão regulador para as atividades. 

Primeiro localizamos o órgão fiscalizador ou entidade competente clicando na lupa, depois digitamos o 

número de inscrição apresentado no documento pela empresa e clicamos em INCLUIR. Caso a empresa 

possua mais de um órgão fiscalizador, o sistema permite incluir mais de um. Para facilitar o usuário poderá 

copiar toda a tabela das entidades localizando via lupa e exportando para um arquivo do word e excel, 

facilitando assim os próximos cadastros. 

7º PASSO – Inclusão do Registro da 

Entidade Fiscalizadora 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

 

Para incluir cada responsável(is), o usuário digita o nome do 

responsável técnico no campo “nome”, seleciona o órgão/entidade, já 

incluído no passo 7, e  deve também digitar o número de inscrição do 

responsável perante aquele órgão, feito isto clicar em INCLUIR. Para 

cada responsável o usuário repete a mesma ação. 

Os responsáveis técnicos podem ser encontrados nas certidões de 

registros junto ao órgão Fiscalizador ou Entidade Competente. 

8º PASSO – Inclusão do(s) 

Responsável(is) Técnico(s) 



Como cadastrar um fornecedor – Pessoa Jurídica no CADFOR? 

Estas informações estão no OBJETO SOCIAL constante dos 

Contratos Sociais e/ou Alterações Contratuais. Não deixe de 

exigir também pelo menos 01(um) Atestado de Capacidade 

Técnica de Fornecimento de Bens ou Prestação de Serviços 

emitido em nome da empresa por pessoa jurídica de direito 

público ou privado. Assim ficará documentado e de acordo com 

as normas da Legislação em vigor. 

Para incluir localize a classe correspondente ao Objeto Social da empresa ou o 

Objeto a ser contratado e fornecido pelo FORNECEDOR ao ÓRGÃO. Após esta ação 

o sistema disponibilizará diversos Materiais ou Serviços referentes ao escolhido na 

caixa  esquerda, localize e selecione, e com as setas direcionais relacione-os para a 

caixa do campo direito. Podemos enviar todos através do >> ou apenas um a um 

através da >.  

 

9º PASSO – Inclusão da Linha de 

Fornecimento 



Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

Para incluir  as certidões e suas validades marque a certidão a ser preenchida , no campo Data de Emissão 

digite a data constante do documento utilizando o formato: XX/XX/XXXX e no campo Data de Validade, o 

mesmo procedimento  e depois clique no botão Confirmar. 

As certidões obrigatórias para o cadastro simplificado são FGTS, INSS, 

Fazenda Estadual e Negativa de Débitos Trabalhistas. As demais certidões 

são obrigadas para a emissão do CRF, procedimento centralizado na SAD. 

Caso tenhamos em mãos as demais certidões façamos a inclusão das 

mesmas. 

10º PASSO – Inclusão do Registro de 

Certidões 



Como cadastrar um fornecedor no CADFOR? 

PASSO OBRIGATÓRIO APENAS PARA A EMISSÃO DO CRF. A SAD, ATRAVÉS DO 

CADASTRO DE FORNECEDORES, FICARÁ RESPONSÁVEL POR ESTE CAMPO. 

CONCLUA O SEU CADASTRO E BOA SORTE!  

11º PASSO – Inclusão de Balanços 



Contato para esclarecimentos 

Gerência de Cadastro de Fornecedores, Materiais e Serviços do 

Estado – Cadastro de Fornecedores - CADFOR/PE: 

 

- Gerência responsável pela gestão do CADFOR e emissão de 

Certificado de Registro de Fornecedores (CRF) 

- Endereço: Avenida Engenheiro Antônio de Góes, n° 194, 1° andar, Pina 

– Recife/PE, CEP: 51.010-000 

-Telefones para contato: 3183.7863/7864/7865/7866/7868 

- FAX: 3183.7867 

- Gerente da GECAD: Carlos Eduardo Costa Lócio Bezerra 

  Fones: 3183.7860 

  Email: eduardo.locio@sad.pe.gov.br 

- Supervisor do CADFOR: Pedro José Araújo 

  Email: pedropinto@sad.pe.gov.br 
 

 

NÃO ESQUEÇAM: Os relatórios do GBP podem ser consultados por todos os usuários. 

Verificar sempre se a empresa está em situação REGULAR e se não existe nenhuma PUNIÇÃO 

ou PENALIDADE antes de contratá-la. 

OBRIGADO! 
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